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DECRETO LEGISLATIVO N" 1.709 12024

APRovA As coNTAs Do MUNIcÍplo DE
coNGoNHAs, RELATIvAs Ao ExERCÍcro
FINANCEIRO DE 2O2O, COM RESSALVAS.

O Prcsidentc da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuiçôcs lcgais, decreta:

Art.1" - Ficam APROVADAS COM RESSALVAS, as contas do Município
de Congonhas rclativas ao cxcrcício financciro dc 2O2O.

Art.2 - Scrá dada ciôncia dcstc Dccrcto ao Tribunal dc Contas do Estado
dc Minas Gcrais c ao Ministério Público c a outros quc sc fizcrcm ncccssários.

Art.3o - Estc Dccrcto cntrara cm vigor na data dc sua publicaÇáo.

Câmara Municipal dc Congonhas, 18 dc dczcmbro dc 2024
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IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora
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